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RESOLUÇÃO  nº  139 
de 08 de agosto de 1997. 

 
 

 Nara Maria Kuhn Göcks, Presidente da Fundação das Escolas Unidas do Planalto 
Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

RESOLVE 
 

 
 
 Transmitir ao Prof. JOSÉ ANTONIO LACERDA a Presidência da Fundação das 
Escolas Unidas do Planalto Catarinense - UNIPLAC, com as prerrogativas estatutárias 
correspondentes, no dia 11 de agosto de 1997. 
 
 
 

Lages, SC, 08 de agosto de 1997. 
 
 
 

Nara Maria Kuhn Göcks 


